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Selo UNICEF – Edição 2017-2020 
 

COMO ESCOLHER O(A) ARTICULADOR(A) MUNICIPAL DO SELO UNICEF 

 

A escolha do(a) articulador(a) do município é estratégica. A troca de articulador(a) ao longo da edição 

do Selo UNICEF pode prejudicar o desempenho do município. 

 

A pessoa indicada para coordenar as ações do Selo no município deve ser uma referência na gestão de 

políticas públicas para a infância e a adolescência, e ter capacidade de articulação junto às Secretarias 

Municipais de Educação, Saúde e Assistência Social, ao CMDCA e demais conselhos setoriais, às 

organizações da sociedade civil e à iniciativa privada.  
 

Características importantes para a escolha do(a) articulador(a): 

 

 Compromisso de fazer das crianças e 

adolescentes uma prioridade do município; 

 Habilidade no desenvolvimento de ações de 

comunicação para a mobilização social; 

 Capacidade para mobilizar os atores 

responsáveis pelas políticas públicas; 

 Disposição para vencer os desafios da 

intersetorialidade; 

 

 Disponibilidade de tempo para executar 

atividades previstas na metodologia do Selo; 

 Sensibilidade para promover a inclusão social, a 

diversidade e o respeito às diferenças; 

 Tolerância na escuta, negociação e mediação de 

conflitos; 

 Visão democrática para entender que a gestão 

deve ser coletiva e participativa.  

 

Os(as) articuladores(as) desempenham diversas funções ao longo do processo do Selo, entre as quais: 

 

 Participar das capacitações oferecidas pelo 

UNICEF e/ou parceiros; 

 Estimular a criação e organização de um 

espaço/sala do Selo no município; 

 Incentivar e apoiar a criação da Comissão 

Intersetorial pelos Direitos da Infância e 

Adolescência; 

 Acompanhar atentamente o cronograma do Selo; 

 Manter contato permanente com a coordenação 

do Selo para receber orientações e esclarecer 

dúvidas; 

 Trabalhar em articulação permanente com o 

CMDCA; 

 Apoiar e estimular a participação de 

adolescentes no município. 

 Mobilizar os diversos setores em torno da causa 

da criança e do adolescente; 

 

 Promover a articulação entre os diversos atores 

da administração municipal, sociedade civil e 

setor privado; 

 Divulgar e promover a participação social nas 

diferentes etapas da metodologia do Selo; 

 Acompanhar e divulgar os indicadores sociais do 

município; 

 Repassar as informações recebidas do UNICEF 

ao(à) Prefeito(a), aos membros da Comissão 

Intersetorial pelos Direitos da Infância e 

Adolescência e aos diversos setores da sociedade 

no município;  

 Comunicar boas práticas e resultados das ações 

do Selo; 

 Enviar as informações solicitadas pelo UNICEF; 

 Priorizar a comunicação, elemento vital ao 

processo de mobilização social em torno do Selo. 


